
 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE 

Direção do Foro – Comarca de PLÁCIDO DE CASTRO 
Processo nº 0001108-46.2012.8.01.0000 - Edital nº 01/2012 

 

EDITAL No 06 
 

A Juíza de Direito e Diretora do Foro da Comarca de 

Plácido de Castro, Shirlei de Oliveira Hage Menezes, 

no uso de suas atribuições legais, 

 
Torna pública a convocação da acadêmica aprovada no Processo Seletivo para contratação de 

estagiários Estudantes de Nível Superior no âmbito da Comarca de Plácido de Castro, em substituição a 
candidata aprovada em 9º lugar, convocada por meio do Edital nº 05/2012, publicado no Diário 
da Justiça nº 4.773, do dia 05 de outubro de 2012, que entrou com requerimento para o final de 
fila. Seguindo a ordem de classificação constante do Edital de no 03, datado de 18 de julho de 2012 e 

publicado no Diário da Justiça no 4.722, do dia 23 de julho de 2012, CONVOCA a estagiária abaixo 
nominada, na forma predisposta no item 4.1 e 9.1 do Edital no 01/2012, para comparecer no prazo de 05 
(cinco) dias úteis ao Fórum Desembargador José Lourenço Furtado Portugal, localizado na Rua 
Juvenal Antunes, nº 1.079, Centro,     CEP: 69.928-000 – Plácido de Castro/AC, no horário compreendido 
das 8h as 12h30min e das 15h as 17h30min, munida da documentação constante do Anexo Único deste 
Edital, sob pena de perda da vaga: 

 

ORDEM DE APROVAÇÃO  
 

ORDEM CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

1.  DENISE ELIDIA DA SILVA 10º 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 II - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

 

1. Cópia do CPF e RG (original para conferência); 
2. Declaração ou Atestado de Frequência da Instituição de Ensino Superior (atualizada); 
3. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, disponibilizada no site www.tjac.jus.br;  
4. Cópia de comprovante de residência que tenha o CEP da rua;  
5. 2 (duas) fotos 3X4; 
6. Número da conta e agência bancária (se já possuir); 
7. Aos portadores de necessidades especiais será necessária a apresentação do atestado 
médico; 
8. Declaração Pessoal de que disponha de horário compatível com o expediente forense, 
e de que não possui NENHUM OUTRO VÍNCULO DE ESTÁGIO.   
   

       
 Plácido de Castro, 29 de outubro de 2012. 

 
 

 
Shirlei de Oliveira Hage Menezes 

Juíza de Direito e Diretora do Foro  

http://www.tjac.jus.br/

